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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI NO 3.285, DE 1992 
(Do Sr. Fábio Feldmann) 

Dispõe sobre a utilize.ção e proteção da Mata Atlânti-ca e 
dá outras providências. 

(APENS!!-SE AO PROJE'rO DE LEI Nt 3.144, DE 1992). 

o Congresso l'hCtonal Oecreta: 

A.rt. 1e. - Ficlam proibidos o corte, a exploração e a 
s1.1pre33~0 de vesetaç3o n r I már I ai ou e e e u nué r Ia nos 
estágios avançado a médio de regeneração da Mata 
At1Antlca. 

Pt1rclgr&fo 1!1 A' e u e r e s e ãc da vegetação 
e ee une é e v e 110s diferentes estágios de 
regeneração da Mata Atiàntiea 
exe en cr o nerma n t e poderá ser admitida com 
1>rév Ia autor I z ae ão d(l orglo estadual 
Integrante ao Sistema Na el c n a s do Me10 
Ambiente - SISNaMA. eom a n u ê n e t a prl!vta oo 
IBAMA ouvido o CDNAHA, quando tor n e e e s e á r r e 
a e e e c us ãu e e obras, pldnos atlv)ôades ou 
prcJetos de u t r tr u ac e p(lbl r c e ou de Interesse 
soe I a r , med I ante ap r o v ac àn ae estudo e 
relatório de t mp a c t o amb t e n t a ! , conforme 
e e t a e e r e ce a r e gr sl a e ãu vt qe n t e 

Parágrafo 29. - A eu o r e s s ão ou exp I oração ae 
aue trata este artigo nus estaao9 em que a 
vegetação remanescente. e e Mata Atlint:lca s e r a 
r e+e rr c e a 5" r c r e e c Por cento> da vegetação 
ar 191 n al , de acordo com oe !'éSU I ta dos do 
Atlae uo e Remarlescen.tes Florestais do 001tiín10 
Matb Atl â e t r c e , 1BII.MA, 1NPI: i n e t t t u t e 
Nec1ona.1 de s e s e ur s as Es p e c t a t a e funaação 
SOS Mata a t r ân t r e-a , 1990, c oao e c e e â o 
estabelecimento no oara~rafo 10 do artigo lo. 

Parágrafo 32 Nas éreas cobertas Dor 
veget~çao primária ou em estado dva~çeao ou 
mé<110 de regeneração oa Mata e r r â n t r c a , c1 
1Hµ.1otaç~o seletiva de e e c é c r e e nativas, 
sorne.11te e o e e e é sei• r e r t a com t éen r c s e de 
manaJo que permitam a sobrevivência da 
espécie e xe r o e ae a •~a área em euue r ã c e não 
promovam a s ee r ee e êc ãe vegetscào n e r r v a de 
qualquer ac e te • e t r evé e de e r à tr c a a de 
roçadas, !loscweament1> º" vr m r t a r e s 

1 - e e me.ci.cas e s t e e e t e c i e e e no p e r é s r a r u 
32 u e v em a t en c e r p r : r c r e a t man t e .1s 
a n p u t aç õ e s 't r a dt c t u n e t e , que seria 
a1spensadas da apresentacão do proJeto de 
manejo, devenaa requerer, apenas uma 
autor I z a ç ãn do orgão cono>et91'1t~L para 
e.11.i:alotação e e e e r á ríl c a de ee e êc r e e da 
t I c r e usadas na confi,:cç.ão e mànttteinç,ão 
da~ tecno ! og ~ as patr fmoni a1 e ce suas 
propriedades ou posse, na ai s rse n t a c âo ou 
a Inda para ei.r t e s an at o 

11-aeverá a~r io~ent&do o ~aneJo 
sus~entéva~ das espêcres cuJa demanda for 
ac e ntuad 11. 

Parágrafo q! Os proJ~tos ae e~plotaç&o 
setetlYa QIJe se refere o i,arágrafo anterior 
serio prév I amente aprovaoo pe I o org!!io 
e e t aeue 1 .competente , se91,1noo a I retr I z e s 
e e t ae er e c r u as especlflcan-.ente para e q u e j ais 
e e e é c r e e , e e t n SISNAM.ti. após estudos e ê e n r e o- 
e e ee e r rt e c s de e e te cu e e e de garantia de- 
capecldaae de manutenção da pooulaçlo 
explo\ada, estaDelectaa~ árees e retiradas 
méxtm1e anuais. 

Art, a.e - Para e r er r c Cesta Lei, 
COl'l'5 I dera-se Mata AtJ âiltl e e as formações 
f1ore·stais e . àcos~•stemas a e sc cr au n s , 
t n s e rr u n a n·o üom i nr o Na t a atllin"tlca, com 
as ~esQectlvas det1m1tacaes estaoe1ec1das 
pelo Mapa ae Vegetaç~o do Bras11, IB~E. 
19SS, ou outro ma1s recente e preciso 

ee e r t cecc Pelo mesmo c r aê u • f\oresta 
ümb r óf tt a ue n s a a t r ê n t t e e , f~oresta 
Ombróf! la Mista, Floresta Ombrofi la 
Aberta, FI c r-ee t e Esta e t anal sem\ e e c r s uer • 
Florest:a cstaeH>nas ü e c s due r , mangueiat~, 
restingas. cam-pos de e r r i tuc e • bre,os 
r n t e r r u r an c a e enclaves florestais do 
Nor(feste. 

Art:. 32 - A ::iupre~s~o e d e x er n r a ç ãn ..ta v e a e t ae âo 
da Meta a r r ê e rr c a em estágio r n r e r e s ae regeneração 
será regul~mentaaa atrsves de Pe r t a rr e e lnstrucões 
Norm~ti~as do 18AMA, ~m comum dCO~do com o orgdo 
ee t aeo a r tl\tegrante no SISNAMA, inedlétnte aorovação 
dos Conse I n o e Estaciua 15 do Me I o Amb I ente -ª-i 
r~1~~~n~yw do GONAM~ 

Pe r é g r a f u u n t c c Os p1encis de man e r c 
e s r ov e e o a até a data de : n I e I o de v I gêricj a 
desta Lei em vegetação da Mat..i s r r âe rr c a nos 
-estâg I os méu I o e avançado de regeneração, 
terão seus e e e z c e de v I qênc Ia eev I stos pe I os 
órgãos aue os a,rovaram, não oooendo exceder 
a 5 <cinco> anos. 

Art. 42 A d e fr nr c ã o de vegetação c r t mâ r t a , 
secundária e nus estágios avançado, m(!:dlo e 1n1c11;11 
da regeneração da Mata llt1&nt1ca1 e e r é oroposta 
oelo IBAMA, ouvidos em con1unto os ór~aos estaduais 
integrantes do SISNAMA, e aorovaaa Pelo CONÃMA. 

Art. 52. -· No ;;mo,to dt suas e emp e t ê n ü t as , os orgias 
integrantes do SISN4fo'IA e r amo e e e ã o ' a 
c omp a rt n t l r z e c ã o dos conf1 r t o s entre os r o t e r e e s e s 
Simtil e n t a i s e ur ae n c s , e e er v ae o s e e e upe r p o e r c ã o 'de 
i e:91s1ar,;o e e c e r a r • e e t e aue • e rnun t ct c at , 

Af-C 6.2. - Cons I e e r an e u o grande c a r c e n t ue I de áreas 
Já de5mataaas no dominlo oe Mata Atl6~t1ca os no~os 
emp r-e e n n r me n t o s deverão ser 1mp I antados nestas 
áreas, nlo se admitindo concessões ae desmatamento 
em áreas preservadas I enquanto ex I st Ir 
alternativa das áreas Já alteradas no munlolpto. 

ar t . 12. - Fica e r ut b t da a e x nl n r aç ã c em oualquer 
tq:,o de vegetação Que t e nn a a tunção de , Proteger 
e s e ée r e s da f I ora e fauna s I J ve s xr ee a111eaça<1es a:e 
e x t t ne âo , formar corredores entre remanescentes da 
vegetat.:ão p r t má r r a ou em e s t éu r c avençaao de 
r e qe n e r aç êo , prot:eger o en t e r o o <1& un I d a o e e ae 
canse r v e c ãc e as r e r a e I c n eu a s nos Ar t s , 22 e :39. da 
t e t 4.771,de 15 De setembro de 1965, e. as 
at t e r e c ê a s e a L81 n2. ,'7,BCt3, de 18 e e JUiho de 1989 
e dema1~ 1ij91&1~ções em vigor 

Art4 Bi 4 flOre,ra qr1márla 
estég,o de regeneração nao 
Cl~$S1f1c6ção nos ~auo5 de 
o e sme t eme nt o e náo 1 1 cunc Ia aos, 
pubf i c e c ã o desta 1e1. 

ou em e e e I quer 
l)ftrderé esta 

1ric&na,o e/ou 
a partir e a 

A,. t . 9 2. •• A s EMA N - Se e reta r l a Na e I o na J d e Me I o 
e..-.no,ente t1 d SCT Sü c e e t a r t a u e C1Anc1a 
Tecnotog,a, e e s e nv ur v a e ãn oiogramas de a"Po10 
estimulo d e s t uu n s técnicos e e r e n t t f s ce s de 
c n n s e e v a ç ã n da Mata At1~nt1ea e sua 1:11od1vers1d.ade, 
ne r e e r n c t ur c e a efetiva r mp l a n t a ç ãú das uo r o eee e 
de conservação r á criadas ou e u e forem c r r ac e e . • E 
e e tu c o de maneio r a crc a at , 

Art. 102 - o 1BAMA, eju a r tr c ut a c ão com e u t c r r c ec e e 
e a t a du a r s c omae t e a t e e , r n t e q r a n t e s do SISNAMA, eeve 
promover ~ 1 gorosa f j s e e t s a eç âo aos s r c r e t o e 
eM.tetentes em áreas d131 Mata a t r âe t r c e , n e forma da 
1 e 1 • 

Pal"6grafo 12. - v e rr t t c e c e e • pela r r e c a r t z aç ã e 
a que atui:se este artl90, 1rre9u1arldaGee ou 
rr r cr tue e s , i n c umb e aos org!os Cio SISNAMA, no 
âmbito óe sua~ competências, prQntamente: 

1 - d 11 i gene I ar as .prnvHtãnclas e as 
e a n c ê e e c e e r v s r s , r nc r ue t v e as pena,s. 



.2 

"H'-- ü-tr cr a r ao l"IJnJsterlo Público, se 
tor ·o caso, v1Gando aos ~ertlnentes 
r n e u é r t t o c1v11 píibl r c o e ação c1v11 oes: com 

;;,ÚbfJca. e \., _ ~espêc1es 

111, - r e c r-e s e n t a r Junto aos Con{l.elh-~j~=-=:--~~-,";;;ãtas. 
prot1sslona1s competentea em aue e~tlve~ r, · 

~ 1nscr1to a responsável ~êcn1co pelo 
of'O)eto, oara apuração de sue 

.•... -~·esPÔnsabi ~ t d ade. consoante a I e s ' &I ação 
e s e e c I f I c e • 

Parágrafo 22 A ·comprovatao, · Pela- 
t r e c e rt a e c ãc , e e q u at o u e r r r r eau t e e r c e ce na 
ln1plantaç~o do5 planos de maneio de aue trata 
o paragrafo único do Art • .3.2,, Jmpl t c ar á no 
1med1ato cancelamento do n1ano óe-màne,o. 

Art, lle_ - Esta 
Pubj r c e e ã n 

lei entra e,n 11t9or "ª o e t e tle soa 

Art, 122 - Revogam-se ~s 01soos1ções em contrário, 
em asPec1a1 o Decreta 99.547 de 26 de setem~ro de 
1990. 

JUSTtfl:GATIV/J 

Tal e r c r e t o +c e e r e vr s t o levando em 
n r t n c t c a l me n t e as e equr n t e s c e ce r c e r e c õ e s . 

conta 

l!!. - a H.:iita .a t t an tr c e • embora r e uo z s c a a me no e o e 
101. u e sua cobertura o r e u r n a r é a t njí a uma das ma,s 
r rc as florestas t r ner c ar s do oc ne e no e u e concerne 
a n s o erv e rer u e o e , com mais e e 10 in.11 e s né cr e a 
vegetais e um granae o~m~ro oe espécies oa fauna, 
c a r a c t e r r z ee e s n u r alto e i v er s de enueeu smo • 

.A r e a r ã o de Mata Atlàotic-a corresoo,use a 
uma e e t r er t;a t e r xa dP ftores.tas a n 1ongo aa costa Leste do 
Bras, 1 .es~endenaa-se do Cearã e ~10 Grande do ~orte ao Rio 
ü e a n c e ao Sul.• área 11r191na1 de Mata â tr â n tr c a é e a-t l me c a 
em 1., 011 ,-hao .de kmZ1 e ave correso_Ortde _d um t e ee e oa 
fio resta ee e z õ nr c a . bras, r e s r a ou ~ 12'1 e o território 

HoJe o que resta da cobertura or1.g1nal 
enco~tra-se em ·remancicentes f1oreti~a1s peauenos e ~ulto 
fragmentado~. A ma1or1d dos fragmento~ resta~tes é com~ostB 
de vegetação s ec un eé rr a • Os ma t o r e s r erna n ee c en t e e estão n c j e 
r uc a tr z ae o s ao t u n g n n a s e r-e a co Maf, n er n cr p ar men xe nos 
estados de s ao. Paulo, R10 d! Jane,ro e z e e r rr tu Santo. As 
+s o r e s t a s r e c al r z ad a s enl áreas niÕ-montanhosas 1ôranl 
e r e t t c eere n t e e t zr eraua e , à exceção de :a19umas áreas 
:)rote91das, que se encontram ne r e muito r ec r adas • 

Mata Atlânttci e~~ressa a sua 
emc c r t ê n e r a em c t v e r s r uac e n a flora-, na fauna, na tlpoJ09!& 
e c cn s t r t u s e ã n aos s cr c s e relevas sobre o qual se. 
e s t a b e r e c e u . a t v e r sr d ane l'IO oi.=itr1itiõnlo social. cultural e 
e tnr c o c u e e u r t g e , e até n e dr v e r e a ua u e concettua1 na 
e r u p e l a defint.ç.ão e e s e u a 11ruJtes e na e a r ac t e r r z e ç ê n e e 
seus mú r tr e r c e. c ume c n e n t e a , ur t e r e n cr au ee lo:091t.ud1nal, 
transversat e at t r t u c r n ar me e r e • 

O .9rant1e mosaico natural e u e compõe- as 
formações a t t ê n tr c e s em v r r tuc e de diversos fatures 
co~J~gados, transformaram a Mata At1Allt1cã ém um fanuloso 
con1unt:o ue en~em1smos. Na flora temos como e~emPlo- a5 
epi~1t3S <típ1caS. ae florestas trop,ca5}~ das oua1s 2/3 aas 
r e cr a s s s t r c a n a s são e n u êm s c a s da Ne t e ,At1ãnt1Ca. 

-Se este, - ee o s s r e t e-ne e continuarem 
a n t r-e r ai t e r ae ü e e ,- -es r ae e s e e c r e e pode:rdo u e s a e a r e c e e u a r a 
semore. acabando coin 1mportarft1fs~ 'fontes•Oe e r ,•,nrntos ainda 
aesco~~ec1das~pe1~ romem. ,;llcm ue orodut:os farmacêutlçOS1 
rna ue t r a s , fibras, óleos e outras me t é er a a-r o r r mae , 

A granae e r v e r sr e ae e de +t u r at e faurío Já 
citadas, e o e r r o gra1.1 de enüémr smü de mU,tas e s u é er e e , tai 
com Que nfguma~ ~e1a9 91tutm-se ~m ~te3& restr1tás~ muito 
vvJnerave•s ~s atteraçõe5 devdstadota5 ao' pfoeesso de 
ocu c e c âe e e x n t o r e c ão , POIO n ue r v em n e e s e n un a cee't e 
Atl~nticrt. Neste s~nt1ao a recu~eração e ~egeneraçãa da 
ve9etaç~o nat,va em estddos ~om meno5 ~e~, da coo~r~ora 
vegetal e r e u s na r de l"'<:11t~1 IÍ't1-át1t1co1 é e x t r eme ee n t e 
1 me n r r a n r e . 

11ece6~1dade íle ~e lr~ba1n~t na 
:"t:lC1,rner.-1,;~1io e e ar-e e s e e s r aue o ae e ou- e·m· r e qen er a ç ãü ?Ja·r_a 
e e r a uer e c e r corredores entre fr-a9m-ento5 de -t'lorestas e 
e c ns s e s t eme s ,;1,S$OC14aos t n a e r r rr o e l'IO oofllín·10 Mat:'a. a tt êe t e c e 
«v nn e e x s e t en t e s • ur s e e r ao e em v a r r o s estados d~ Feoeraçâo, 
visa fac, 1 ttar a t r oc a _genêt,c:a e v . r enee d, e x trn e âo e e um_ 
1 n c o r-t a v e I n ume r-u ne e s o é c I e's - 13a f a u n e da- Mata Atl ãntj c e . 
Cons1derandQ ~1naa qu~ evjt~r à ~~t;ntào de esoéc1es é nã1e 
um dever e r-e v 1 -s t c ~D oal'Íiig rafo' ~ do - Art 190 225' da 
c c ns rr tur c ac Br a s r r er r e , e u e define tarnbém como un r r qa ç êo do 
ooc e r- pODI 11;0 preservar <' u t v e r e r u a u e ao e e c e rmõ n r o s e ee t r c c 
CIO pai P 

Oas 208 esaec1es tn,clu1das l'la L1~ta 
Of1c1ctl de Espécies da Fauna 8ras11e1ra Ameaçadas de 
e x r s ne ãu • r er e cr on emu s 106 e n e n n t r au e e na Mata a t r án r r c a , 
com nomes czenti~lcos, popular e d1strlbolçáo seogrãflca: 

MAMÍFEROS: 

relação a mamíferos a Mata Atlantica 
~or unidade de área ~o que a Amaiõnta. 

tem 

Hras11 reüne 1/~ aas espéçles de 
Primatas do at an e t e , com til es~cfcies, se'ndo QUe 25 delas 
encontram-se ameaçadas de ext1nçào oot destruição de 
n,bltats e caça Se?et1va. Das 25 esp8ctes citadas no 

:Portar~cl 1522/89 :c·omo ameaçadas de ax t r ec ão , 9 (nove) 
oéorrent na -fia-taJA.tfãnt•ca conforme r e r a c ã e euer xe . 

Outro dado Importante com relação ao~ 
nr1mata9 aue nebltam. a ~ata Atlântica ê a recente e 
Tf_ani:ást,ca- des_coberta em Dleno e é c ur o XX, e e mais urna 
espécia desta ordem o l~~nl~~llh~~~l-~~L~2!~ - m1co-leão-da 
cara-~r~ta ou mtço-1eão-c~1çara. esPêcle encontra~a e~ 
remanescentes de Mata At~àl'ltlca ao sul de São Paulo e Norte 
ao s a r an á , c u e ao ser r e e n t t s r c a d e ctlntu n nve e e e é c r e 
lam~ntavéfmente 1ã é cldss1f1caao como esoec1e ameaçada. 

àl.a...u..a.I.1::1_f.l.!..:5:&..ii - b&rba1,o, -gU8r"1ba 
Bah1~ ao Rio Grande do su1. 

aLã&hYX~l~~-dtA~hD~l~~~ - mur1Qul, mono-carvoeiro 
Ban)a à s~o P~ulo, 

Qülli~~~Y~-Q~L~.a.na!u~ - ~u1gó, saul 
Banr e ç10 Pa r e né . 

Qal l 1J;tt.r.lx_~ur11s - s a qur r-d a+s e r r a-r e e cu r c 
Rio de Janej r e , Minas Gerais e são Paulo. 

~a11,1ur1A_1,~~j~~2a-- 5agut-aa-e~rrã 
Es pr r t t u Santo, al u de Janetro e Nl ne s ü e r ar a . 

Ci.~.12.Y.~_:i!J!.t:l!iL~j_filll..O.f-.l.A!.D.D.~ - ma e ee n- e e ego-de-pe I to-amar e I o 
aah1a, 

~~~n1~2~!fi~~Mft_knt~i.D.RYSY~ - m1co-1eão-~reto 
s~o Paulo. ' - 

i~Q01~~Lln~k~~-L~jA!Lã - m1co-1e5o-dourado, sa9u1-p1ranga 
a r o de Jane, ro. 

c;arn i vo r c e . 

f~l1~-~2ni~!Q! - sussoarana_ou onça~oarda 
Todo o r e r r t t ô e r n e e c r c n e r . 

E~li~_2A!.~~l~~ - iaguatlr,c& 
iodo o Tefrltót10 ~acional. 

t,!~~-!~S!~~~ - gato-ao-mato 
T1J00 o Terr1tório t.làCIOQ~L 

E~!~~-~l~Ãli - gaTo-oo-mato, rnaracaJá 
Todo o Terr1tór10 Nac1ona1, 

lYl~a_l~n9~~aYg~,;- lontra 
r cec o Território Nãc1ori1::II. 

EAnlh~~~-OllCl - onça-~1ntada. canguçu, jagu~t-cdnguçu 
lodo O rerrl~ÓrlD N~i;lon~I~ 

fl~L2ll~~~-~~~~il~~n~~~-- ar1ranna 
Todo o 'r e r nr t é r s n Nãc1onal, 

a2~nlhll~-~~Ilàll&M~ - cacnorro-~o-mato-v1n&gre 
Regido amaz ê n s e a . Sras, 1 central e, r n c t u s r ve ~tnas â e e e r e 
a t é s e é t e Cdtar 1 na.~ - - - 

x e n a r t nr e , 
6Lª~Y2~~-1~C~ll2lll~ - pre9u~ça-de-cole1ra 
RIO Granae -d'o Norte 40 ~10 d~ Janeiro~ 

Rodent::-d: 

U~.C.l.'.lt"ª-i.ã!!.!!J~:J.-L.Y~~!flJ. - 
fj01r1to Sdnto, Ml~as Gerafs. 

çn.a.e:19.m:t!L.::?..t.Jl&-º.ln.12.2.1,1,:-·- -o u r 1 ç u-r o r e t c 
ser91!le. Bdh18, E:'dnr-,to· Santo', Rio de .r a n e r ro. 

f..!l~ft!!.!!t!!Y~-!.tt.!:..;::!J.9.!..!Ht.Y.~ - ra"to-do-n~ato-ferrugíneo_ 
RIO de _Jan~e.ll'O. 

!!b,êSJlIDYS:_r.!l!.~~k.C:.!l.2 - re t o+n n+me t.o+! a r an j e 
Rio- e e a an e t r u , 'er n a s Gerdl5- 
AVES, 

oas 9.D21 est1é-c1es de aves 1á: r e e n tr f s e.ae a a oa Terra 
aoro~",maci~rrionte - 1522-·delas ene enr e ee-e e- no 'r e r r e t é r r o 
ar a s t letra. 

'rr n amr f e eme e • 

,~~~~~~~i!~~-ttQ~ll~ASY~ -.J~ó-do-suJ. zabelê, Juó 
Be n r a a u Rio Grande do sur ." 

I~n~mYS-~Qii~~Ll~A - mac~c:o~ macuca 
·PernamlJ.,.co a~-1?~!1 Granae:do_SuJ. 



Glconl !formes, 

IlSllM!l!.11-iUUUJ!m_.!.l!JlHUJ!ll! - "º C ó- 00' 
Rio o e Janeiro ao Rio Grande do Sul. 

Anser I formas: 

M§:!.S.Y.a_.Jl&..:t.Q.~.C.lí!ik.l~A - n~ergu\ hão, patão, aato-mer9ul hão 
Mrnas ~~rals, s e i é e , S~o Paulo, Paraná, a anr a c at e r s ne • 

r e r c o nr e o eme s , 

A~~l2i1~~-~D!!~94Ali! - gavi~o·pombo-9ranae. tauato-ojntado 
a t o de Janeiro, S;Jo Peuro e ~11) Grande do Sul. 

E2!&.D_.0..!ll~illJUl.&llf - fai1 cão-de-~e• to-verme1 no 
Bahia, Hlnas Ger~u6, Rio de Jane1 ro, e e r a n é , S.anta c e t a r r n e , 
ff,I o Grande do S\• I. 

ti.D.r.~Lft_.!l.ã.t.2.~.11.:.. 9llv1dn-rea1. 'JdlV1~0-1.1e-periacno, h a r er a 
z e e r r r rc Sant(). R,o de .í ane t r c , Santa Gatar1-ia e Rio Gran(le 
do su s , 

lil!~2~IALni§_~Qi~2n2I~ - gav,Jo-?ombo 
Alagoas e o AIQ ar aa c e Cio Sul, 

t1nr:1!:J!n.!ll_!ll!J.í!.D..!l!!.5.J.~ - 9a111 ê rr-u e+o e n a cn n . 1J I r-nc Li~f,:11 so 
Rto ü r a n ü e do Su1. 

~E!.ll.ft.:t..t!!L:..t!l.C.lân.l!l,.\L~.IL~ - •HIV i ;i(l-tH e t o , a µac.a1111111, qe v Ido-pato 
-Rio de a a n er r n , s âe Paur n <1 M~tc a r-o e s o f' R11J Gr.:t11(Je 1'.:10 Sul. 

a a i f tforme&! 

!;i..!:.iil!._.l!Y!l!~!l.1.'!a~!l.!..1 - r1mtum-e10-"i1u:1es te 
.B~h,çi, EsP1r1to Sal'ltO, Minas GC!ri!l1S, qr e de u a ner r-n . 

~1I~_m1t~_m1l~ - mutum-oo-nord~ste, mutum-cav~IQ, m~tum-etê 
~lagoas. ' 

f.§.Jl.i.l:D.2~_Jl.Q~SaÜ.iL~!.~fi?.!.!li - J acu91.1assu, 1 <1cuaçu 
RI o à e Jane• I'"(). São Pau I o. 

fl2ll~-.1A~Y..t!.9..9i. - r e c u t t nga 
a an r a ao Reo Crartde iJ.o Sul. 

Go I umb1 e n r-me e , 

~!!!•~~ft_gA.0.~1~l~l - oqmba-de-esoetho, oararu 
B..=!atl18 a santa Catarina. 

Ps1ttac1forme~: 

AmãLYn~-~!bA~l~tn~i~ - ~a~aga10-de-cara-ruxa, chau~ 
Sã"o 1111u1a, Pal'ein~ 

Am~J.~íliLE.t!il.ttl - choi•ao. c n a r àn , pau<ig.:t10-i1a-serra, s e r r a n ü 

São Paulo ao a r o Grande do Su1. 

êmALiln~_rhaUatnt~lh! • Ch9tiA-v&rdade11·0, Jd~&. ~cumatanga 
Atsi~oas aa Rio o e Janeiro, Mtnas Gerais. 

A~!IQfiil-~iilik~l - ~apaga1o~de ~e1to-r0Ko, ?~Pa~~10-cabnc10 
ã an t e e e Rio ü r an o e do Sul. 

e~r!n~L~-~L~tQlãlA - t1r1oa, fUro-matn, cara-SUJd 
Bahia e- s ãc Paul u , 

~J.!.!.!lilt,L . .!.C.ll.k.Q.1.l.~ - eu e a-ese r e • TI r I n a+u e-r u c e t na vn r a n c a 
Ceara a S~o Paulo e Go1.âs. 

I~JLl_!_ID.c.!ana.nnii! - aou I m-d e-e~ ue a-v e r me I r-e 
6ah1a:, s a o Pa uí ü e Rio ue Janeiro. 

!ºY..l!_jJ!.L2l - e au 1,11-«se-ceiud~-amare I d 
Ceara, ?eroaint>uco, Eso1r1to'Sarito. S~o Pau10 e ;oiâs. 

!r~~!~L~d-ml!AkU~14k~à - sab1a-c1ca, araçu-a1~v~ 
9anla li! Minas ü e r ar e o o nr o Grdr.011:! e o Sul. 

Cuc,,J 1 f("lrmes, 

~fl2!!!Q!.:..!:!.!.!.:1_.9.C..Q.ii!.r.!:t..L.UU.l'-.Li. •• e r e c c ê o , J e c c-onc ' l"ln,bo 
Re.91~0 s o o e e r e . 

f.l!:..D.I!:!.r..t.a..IY~-CJlll!llil.U:l - cu r I ango-t10-oanr1,1do 
s ã e Paulo ao ~I o Gr.an<1e do Sul, 

tl.B..ti.I.Sl.E.:U.lli-l:.C.ni:i!l!l - aa cu r e u , t e s cu e e r a t q a n t e 
Et.1:nr1t:o Santo au Rio Grande do S1.d. 

~~.C..t.!.~i.l!~-li! ld.k.2.2.l..tt.UJ - mà e - t1 tt .•• 1 1J a 
San, a. 

Apoó I +nr me s 

E~~~ln~Ln~~-~~-IDntsa~•Il~~ - besour~o-de-rabo-hranco 
Bati1cll, E$~>1 r·to Santo. 

Bi~QllDQQD_.0.Ah~BiL - batanca-~dbo-ca11e1a, beso~rJo 
, e I J a-f t or-éa •.• Dorn rn 
eã111a, tsplrrto Santo. 

Plc1formes 

Q~~lBl2.!!l.llllL~J2.!!J1~lll~ - pi c e-t e e n-o-e 1 
ao r e s • Minas G~r~1~, 9dn1a s o qiQ e r e nae o o S~i. 

Ç~l~Y~-~nrg~Aik~-I~IlilMilk~lQa - c1ca-µau-de-colu1ra 
9~ ri,~, 

tl.c.Ya.1a!Hl.li .!làl.!i~.!Y.:i - PI c e r c a u-r ue+ c a r 11 .•. ama r e 1 <"l 

S~o Paulo ~o Riu Gran~e do Sul 

~à,~Wà!dl&~nn_I~!lãtI~l~ - cu1~ijllo. brtu,to, v101e1ro. 
Mln.&::1 Oe~a,s, Esa1 rito s an t e e e Parené , 

veas e r I forrnes 

A!tilll..!.JU .. !Lll.d-ill9tá1:.i! - 11e9r I nno-.:,o-maro 
aar-annao , Rio de -r e ne r r-o , S.Pau10, Parand e a r c Grande tto 
S'lll. 

~i1!2IUrã_&r•iT3Ta - t1ete-de-coroa 
R1n de .re ner e o • 

tt:A1·a.~J·111.;o_,1tl11nni::~;lnn11,1.;;1 - $dbtd-n111til'nta 
AlaguJs, 8dll d, ~s~1r1~0 ~anto ao R1~ oe J~~,,r~ • $lo 
Pau I o. 

Q.Qll!!..9iL!!l.d&.JJ • .!..2..l:ll - c r e r oa, o u I r ü a , •:at, oq..11 
aan1ct "'º Rio n e -l e n er r u e ~ln~s ü e r ar s . 

~à~nl.~-~lSli2~~ - $a1-de-oernas-~retas 
Eep1r1to s ao t c • Aio de Janeiro, a t e e e Gara1s, SÃO Paulo, 
Santa Catar l na. 

~~~ru1~1.1Qta-~L~!llr~nq1.12~ - 
Rio de Jc1oe1 r o . 

.E..Q.tt!ll.C.!:l!l.C.4-.i.!l:!..L!l!l.1. - na aa-t+ 1Ht111 ga 
aan r a . Minas G~rai,;. 

!:JA.!!1.Ll.!.l.,~.t.l.a-lY.!.~!!.ll..S. - »e e a-mc e c a e-ie s tr e Ia 
Rto e e f e n er r n , s ãe ?a,.11:0. 

~tm1ttlkklli_litma!tt1 
Senta c e t.e r r e e . 

!~2~2!~Y!i_~~2!~ - anamoe~,n~o. 
f:sp1r1 to Santo e M1tus Gera:s a s ãc Paulo. 

Lla1ygy~_!ànl!l.lQ~~ - sab1á-dd-mat~-vtrgem. sab1á-e1a~~a~o- 
91'0S5D, s a br a-t d a-t s e r r a , v1 r u s e c , t e n e e r eo-r da-r e e r r a • 
ê au r r r t u s an t c , Ria de a a n e r ro, '1,nas Gerais. s s o Paulo, e 
Rlu Granoe do Sul. 

~)ll.Jl~~lft~- l~J.!-k.2.S~.!11.1Ll~!!l.Q.9.~U.Y.2 - s '1 b I ci- e as ta n h o . 
81!1ll1,~. tst11r1to s e n t c . 

~~tm1,1lJ_tu!1~~~~d - 
Eso í r t to Santo a Pe r n ameu c n e Dara I b a 

~l~rua!n~!Mlt-mlnQt - chgQ~1nna. 
Arna'ZOfl,"IS, P<ll.-1, ê e er e t re Sc1nt1J, R:10 ele Jdt'ltlll'f1, Minas 
Gerais, s ê e Pa ut c ?. Santa ç a e t a r I pd 

Ntw~~lÃ-~~ilr:.1 - s~1-~-auunnR1~cr~ 
ê s pr r r t o s e n r c • R1 r;i e e .r e ne r r o • 

E~!A1L~~a_!id~~!~lilL~~ - tesuurbílOd, 
E~~1 rito santo ao ~Ln e r s e c e u u Sut, Go11,1s, 

ehl!l~~~2r.1~~-&í~~11e~ - 
~ 1 aguas. 

=n.11~~~~-~n~~t~L - 
A)(P~D,t5 

ft :>.c.11g:~_.., 1; Po1!$.!S - c ame ' e 1 r: n•10-t1e-c'l~oe11-:1reto. 
Riu ME» J31li?l•'O, S..'io Pau•o dO Rio Úl'c'flMP. o o Sul. 

~.i.~lX.!:1.nc.n.u.-z_l.f1!.!.,;_i:1t.t.!!f!..Y.~ - ue t 1111"10-q. q an t e . 
'E~pi r e t n s e n r o ,1 SJ.o p aur u , sa r e n e ~ a r o â r a n e e 110 Sul. 

~.t!1~!11..!l!L.:!~~!::!!!.Q_~!l,.!:.!.il.!!!! - .1 r ao n n '1 e+o Q- n ,, r d e e te, •1111 r ,1onn9a. 
M.\ra11r1;.o, PtdUI. ãr a q n a e , ü a nr a . 

ftL~3!~n~-~tr~ - ~ij~~-torm,gas. 
Bort 1 a. 

f..!l!~lt.~!.l!1-"-Ll!li.l.!!1_~~l!:.t2..t!I:~ - Pav:. o, :i ,)V~, oa II ão-do-mato. 
Sahl" 110 RI o Grande nn ·s~i e no c e e • 

a2~r~~n11a_i~lklr.!!~1~~~ - phpa-eapirn, c1garra-verdade1rd. 
ê a nr e , €sp1r1to·santo, "ll nas üe r a r s , Rio de·J&lnei 1•0, São 
Paulo, flaranâ. 

52~~~e~1L~-i~nnl~lli - 01cnocno, oaoe-arro1. 
Esu1 rito s an t c , Rio de Ju n er r u , Minas Gerdl'l ao Rio s r eue e 
do su 1 • 

~tnàL!a~l.i_L.!!iY~t~!il - 
Pe r n amcu c u , AI e s o ae , 

I~ng4~n-iA1lUU~~ - 01nto~-verdade1ro. 
Pernambuco. AI a acae 

I..c..t1'.D.l!.t1L~.l&~1. - 
Alagoas. 

Ibilmn~mant~-BlYm~~u~ - 
!:1,a,ri.ia, Eiotl'"itO s.~nto 

In.r.!.2Jlg_ttf'..l~-!!!i'!&!!!M!.~ - r a eio-nma r e l o. 
!Bati ia, fso1 ri to Santo, Mi ne e Ge,.ó1 "::i, Rio 11e J.tn~-:ro. 
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-~---·~~--. --q·-- -- . - 

iL2llll,QlgQi~~-1altJ..~º~!~LS - 3raoaçu-do-norce~re. 
Mardn~~o ~ Para1ba e aah1a. 

>11 :>nol ~nj!_:"ltroniJro~r~.s!_ - a n amne+n e r-a s a-r n r an r a , cot1 uga, 
f e r r u9en1. • 
-=>ar<1Hh1 ,10 RIO u e de n e r r n . 

R(PT}ltt.: 

ü ner on r a 

~!!!.l'..!l..2.EJL~!I.S~.!. - 
r e er r r t c Santo. ~.o o e .r e n er r c , M1na5 ü e r e r s , 

Su uume t a 

!..:!Chil'S ,~_ml!.!.a._ri-011•be!'t1~ - "'U r uc e c u-r c t c c-r c e-' 1<1C-d, s u e u c u c u , 
er eu r , Cdt!:'A, q.,, Grance ao vo r t e , e a e a r b a , Pe rn amnu c u , 

A1a90.1s, Se r q s p e , ü a nr a , M11ias ü e r ar s , ES":>:r1to Santo, Rio 
de .r an e : ro. 

c r-oc o e r r r a 

~àJ..!!:!~tL.!..~:tlr:Jl~J:LJ..~ - r o c e r é-e e " :1c1po-,:1tt1arelo. 
Bacias dos r1'0'$, S~o Francisco. Doce, Pa r a i na , na n ar x u 
Paraná. Rao Grande do Norte ao Rio Grinde do S~I. · 
Am?h-j !J1 a 

Eª~~I~!mª!ll~~~~-Sft~~~ã~ - 
s e r r a ue Boe a s n a , Rio de Janetro e s ão Pau•o. 

INSECTA 

teP1do?tera - eorboletas 

ºª~~~hLila!ma_~~Ll~ÃLAlL2 
Eap•r1to Santo a fldh1a. 

&YLY!LR~~-~~~ii~~ - 
E.so 1 f' 1 t o santo. RI o d e J a rve s r- o. 

~MLY!l~~2-l~~ll~Ull~-h~~~~~~~n&~ 
Rio de. Jane,rfl. 

tl~!L~q~~~~-D~l!~~~L! - 
Batt1 a, csuf r r t e . s e n r o • 

~~dl~~Li_il~~m~~~~ - 
z s er er t o s e nt e , Minas ü e r a e s , 

H!,dll!,rl5._leo!a11:'lil_l~_e.'ra11 l'l_s! - 
Rio e e ae ee t r e . 

~~an!eL!R_!d!l~n~ - 
!:5~' rr r e Santo, a r c o e -r ane s r e , Minas üe e ar s , 

~~!~ua~~-~n~ft!~~ - 
e c e e . tllnaoc'."t, Am.f:11oncts, anncô e s a , e e r ar mé , ?ara, ~aranhão. 
Ba hr a , Eso1 rito santo, RIO de Ji:!,n131 r n , Slo Pn ur n . 

~~~~hnn~u~a_m~!hYm~~ - 
ê a n r e , Es.p1 r1 to Santo, Rio u e Janeiro, S3o P<11..1to, Paraná. 
Se o t a üe t a r r n e , 

Pi!.!l' l ·Q_h1m~ro.:5._h·m~r_og - 
z s c r r r t c s en r o , fhu o e .ra n er r-o , 

~ªL~~~~-~2~~nL~~ - 
Ria de .f an e r ra. 

~~~~h~»~~~-~!~~g - 
~s:,1r1ro S.anto. 

Oduoat~ - Libélulas 

tl~~l~tQSD~~tL-~~~i&~~ - 
f5p1~1to S~nto, Rio de J~ne1ro, Minas Gerai$. 

Mt~1~tOSA~l~r-~rnnot1 - 
fe.pírjto Santo. 

ç~ - na área de oomínla de Mata At1ant1ca está 
t o c e t r z.a c a ee t e u e 70'io da e o eu t e c êu bra5tle1ra, 
comunidades catç~ras,. 1nQfgenas, e opur é c ãc rural e 
as rna I ores e Idades, e n e t ce e centros I ndustr,a Is ao 
pai~. para os quais -a -Mata Atl~ntlca e seus 
ecossistemas assoc1ados~,provern-mãnãncla1s, evitam 
erosão de so10, garantem desenvolvimento t~ríst1ca 
e a q u at t u ane de v r e a e e c o e u r cc ac em geral; · 

3R - ds reg!~es de Oom1nlo de Mata Atlântica são as 
áreas de maior Dressio de desmatamento, por conta 
oa dens1aaae urbana e attv1aadt econômtce 
r n s t a t a ü a s na-f<11xa-1este do t e e er t é r re _brasl 1-eiro. 

Como e xerap t u u e e t a ec e t e r-ae a destrulç.lo 
temos o Estaao ae S~o Paulo que em menos de um século, viveu 
uma dramática "mu uanc e' em sua c cue e tue a f t nr e s t al original, 
que ocuoaua~ B7, dQ sua ~rea e hoje ecantra-se reduzida a 
OOUCD mais ~e 5,. 

repos1çaa florestal com espéc1ãs 
eKrl~1cas, feita pelo nomem neste perioao visando gerar fonte 
de matéria ~rima. para a 9rande demanda PO~ made,ra do 
estado, está multo d~Uém oa necessidade real. e nem 58Quer 
reo-õe o c u e t1 dnUdlmente perdido com a r e t l rada de âreas 
na~ura1s. Cont1nu~noo ~ortando us remanescentes de Mata 
At,ânt1ca a 5afre~ continuas oressões de_uSQ, 

~i a Gonst1tu1ç!a Federal, no artigo 225. 
ae r á g r a+n 49., def1nt a Mata AtlAnt1ca. entre outros 
ecossistemas, como Patr1Môn10 Nac·ona1. 

Medidas mais ef~t1va5 a ,erew 
esta~e1ec1das no sentido de ampl 1ar e apQrfe1çoar a 
1eg1slaçJo amb1eotal I de Proteção do ~atrjmÕnJo genética 
e n c cn t e é c e na Mata Atlântica. na maior »a r t e desconhecido, é 
um aspecto fundamental a ser traoa11·aao. or,nc•~almente pe10 
fatú de que ~ ~1otecnologta e a en9en~ar1a genética, 
consideradas como tunaamenta1s pura a desenvolvimento 
mun<hd~. o e ne nc eer ü t e e t ame n r e dos bancos q e n é t r e o e e u e hOJe 
e s r ao sendo c e s r r e ree s . 

Gum~re ressdltar, oue o oresente PrOJeto 
e e t.e • for e t e uo r ao n c e s e e q u t u e de a s s e s a c r r e t é e n r c a ,c1 
partir n~ u~a ~raoasta eon1unt~ com d Pundaç~o SOS Mata 
Atlánt1ca e a versão rta M1nutij ~e Oecre~a aPrDVdda em 
reu~1~0 ~a CO~AMA em ê1/05/92. 

~reciso reg:str~r também aue 
er acu r aç ao u e s t e e r ur e t o de t e r e e n t o u com à c c t ab u r e ç â u u aa 

e e s ao a e aba I x e re I dC I c n a c e e • 

- Adelmar coimora F:lho 
- Adr:ãna Mattosa 
- Alcea M~9nann1nn1 

Alfredo Langguth 
- Az,z. A.b'S.:sber 
- Carlos Jnly 

Garios Yamash1i:a 
- Cel 10 ver e 
- c1aud111,Pádua 
- Dante ~artans Te1xe1ra 
- Eleonora Tra1dnO 
- Fausto Pires de Cam~os 
- Gustavo Fonsecã 
- Gustavo Mart1nell1 
- ttél ,u Mante aro ~enna 
- Hermõgenes e e Fre I tas Le I tão 'f 1 1 hO 
- ilm~r Bastos dos Santos 
- Jesus Del9ado 
- João Pãu10 Canon1jnco 
- José Lu1s ~lmonl 
- José ?aaro de ü r t v el e a Costa 
- Judith Cortesão 
- !<e1t1i S~ arown 
- Lucl la p t ne e r e v r e nna 
- Mdr1a He101sa 01as 

H19ue.1 von Be h r- 
- ~aécc10 Aau1na Menezes 
--P~u,o Yosn,o ~agey~ma 

Pedro scnerer Ne~o · 
- Renato Moracs ~e Jesus 
- Roberto M19util x t e r n 

Sêr910 lucena Henaes 
- Sõnta A1g1.1e1rtt 
- v r t t r en Pu s sr e t 

?~ 
Si11a de s e s s õe s j-r de ue tuer-c de i992. 

FABlO fi:LDMdNN 
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Título VIII 

DA ORDEM SOCIAL 

Capítulo 1 
DISPOSIÇÃO GERAL 

Art. 193. A ordem social tem como base o primado do traba 
lho. e como objetivo o bem-estar e a justiça sociais . 

. - .. - .. ~ . . - ~ .•. - .. - . - . - . . . . , ..... - . . . . . . . . . - . . . . . . . . . . - . . . . . . . . . . . . . . 

Capítulo VI 
DO M.ElO AMBIENTE 

Art. 225. Todos têm direito ao meio ambiente ecologica 
mente equilibrado, bem de uso comum do povo e essencial 
à sadia qualidade de vida. impondo-se ao Poder Público e à 
coletividade o dever de defendê-la e preservá-lo para as presentes 
e futuras gerações. 

§ 1 º Para assegurar a efetividade desse direito, incumbe 
ao Poder Público: ' 

1 - preservar e restaurar os processos ecológicos essen 
ciais e prover o manejo ecológico das espécies e_ ecossistemas: 

s 4º A Floresta Amazônica brasileira, a Mata Atlântica. 
a Serra do Mar, o Pantanal Mato-Grossense e a Zona Costeira 
são patrimônio nacional. e sua utilização ter-se-á na forma da 
lei, dentro de condições que assegurem a preservação do meio 
ambiente, inclusive quanto ao uso dos recursos naturais. 

§ 5° São indisponíveis as terras devolutas ou arrecadadas 
pelos Estados. por ações discriminatórias. necessárias à prote 
ção dos ecossistemas naturais. 

§ 6° As usinas que operem com reator nuclear deverão 
ter sua localização definida em lei federal, sem o que não poderão 
ser instaladas . 

. - - . - - . - ~ ~ - .. - - - - - - . . . . . . . ' . . . . ' ' . . . . . 
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LEI N.• 4.'11 - DE 15 DE Sl:.TKMBRO DE 1"! 

INSTITUI O NOVO CôDIGO FLORESTAL 

Arr. J. 0 - As florestas existentes no território nade.:.:.._: .• · -- -D-1a1:r, 101 • 
mas de vcgeUÇão, reconhecídas de utilidade às terras que revestem, do bens 
de interesse comum a todos os habitantes do País, exercende-se os direitos 
de propriedade, com as limitações que a lcgi slação em geral e especialmente 
esta Lei estabelecem. 

Pa••l!rafo único - As açfies ou ormssões contrârias às dil~ições deste 
Códi.ao na utilização e uploração das Ilorestas são consideradas uso nocivo 
da proprtedade (artigo 302, n. 0 X1, b, do Códico de Processo Civil). (11 

Art. 2.0 - Con•idcram-se de preservaçâo permanente, pelo 16 deito desta 
Lei, as florestas e demais formas de vcgeu,ção natural situadas: 

al ao tonao dos .rios ou de outro qualquer curso d'lígua, em faixa mar 
,ínal cuja largura mínima scd: 

1 - de 5 metros para os rios de menos de !O metros de largun; 
2 - igual à metade <ja lafTllrB dos cursos que meçli1!! de 10 a 200 metros 

de distância entre as marttens~ 
3 - de TOO m e rros para todos os cursos cuja lar11ura sceja superior a 200 

metros: 
b) ao redor das laaoas, IBllM ou rnervatórios d''llllª nllturais ou arti 

ficiais; 
e) nas OftBSCCnt e s, mesmo nos chamados ''olhos d',cua", seja qual for 

a sua siluaçio topo&rifica: 
d) no topo de morros, montes, montanhas e serras; 
e) nas encostas ou partes destas, com dec!i •. idade superior a 4S0, equi 

valente a 100•,. na linha de maior dtcliv,; 
f) nas restingas, como fixadoras de dunas ou estabilizadoras de man- 

sues. 
"l na, bordas dos u.buleiros ou cbapadas·, 
h) em altitude superior a l.800 melros, nos campos naturais ou artifi 

ciais. as florestas nativas e as vegetações campestres: 
i) nas ireas metropolitanas ddinidas em lei. (la) 
Art. 3.0 - Consideram-se, ainda, de preservaçâc permanente, quando as 

sim declaradas por ato do Poder Público, as florestas e demais formas de 
ve11c1ação natural destinadas'. 

a) a atenuar a erosão das terras: (2) 
b) a.fiur IS dunas: 
e) • fcmnar lllÍltas de pf'OleçAo .o JoQao de ~ e fen'orias; a auzili.u a 

defesa do território a critério das autoridades militues; 
d) a auxiliar a defoa do território nacional a crítêrio das autoridades. mili- 

1.i.tíC\: 
e 1 a rm,1eireMili0< de excepcional belaa ou de valor c~ntífito ou histórico; (]) 
f l a a,ilar e~•n>Plarc< da fauna ou ílora arneaodos de cxlinçlo; 
1> a manter o ambiente ne,:ess,no à ~da da.s populações silvlrolas; 
h) a assegurar condições de bem-estar público. 
§ 1 .º - A suprcu.lo total ou parcial de ílon:stu de p~r.açlo pcm1ane11te 

só será admitida com prévia autoriuçlo do Poder ExecutiYo Fedenl. qua.ndo for 
necessária à esec,açlo de obras, pi&n05, atiTidada ou projetc,5 de utilidade pública Qil 
int=estt social. 

§ 2.0 - As fi~ que intqram o Patrimônio ladl,ena ficam lltjcítas ao 
regime ck pracrvaçlo pcnnantote (len,, 1) pelo Mi deita deita Lei. 

- 

LEI N? 7.803, DE 18 DE JULHO DE 1989 

Altera a redeção da Leí n.ó 4. 771. de Í6 
de setembro de 1965, e revoga as Leis 11.•s 
6.535, de 15 de junho de 1978, e 7.511, de 7 de 
julho de 1986. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Con 
gresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. l? A Lei n? 4.771, de 15 de setembro· de 1965, passa a 
vigorar com as seguintes alterações: 

I - o art. 2? passa a ter a seguinte redação: 
«Art, 2? • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • .• •. • '. • ,· .• • ! ••. • • ~ .• 4 ••· • ~ '~ ••• 

a) ao longo dos rios ou de qualquer curso d'água desde 
o seu nível mais alto em faixa marginal cuja largura mini- •· 
ma seja: 

1) de 30 (trinta) metros para os cursos d' água de me 
nos de 10 (dez) metros de largura; 
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21 de 50 (cinqüenta! metros para os cursos d' água que 

tenham de 10 (dez) a 50 {cinqüenta) metros de largura; 
3) de 100 (cem) metros para os cursos dágua que te 

nham de 50 (cinqüenta) a 200 (duzentos) metros de largura; 
4) de 200 (duzentos! metros para os cursos d' água que 

tenham de 200 (duzentos) a 600 (seiscentos) metros de lar 
gura; 

5) de 500 (quinhentos) metros para os cursos dágua 
que tenham largura superior a 600 (seiscentos! metros; 

. ~ . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .... ·, .. 
e) nas nascentes, ainda que intermitentes e nos chama 

dos «olhos d' água», qualquer que seja a sua situação topo 
gráfica, num raio mínimo de 50 (cinqüenta) metros de lar 
gura; 

g) nas bordas dos tabuleiros ou chapadas, a partir da 
linha de ruptura do relevo, em faixa nunca inferior a 100 
(cem) metros em projeções horizontais; 

h) em altitude superior a 1.800 (mil e oitocentos) me· 
tros, qualquer que seja a vegetação. 

Parágrafo único. No caso de áreas urbanas, assim en 
tendidas as compreendidas nos perímetros urbanos defini 
dos por lei municipal, e nas regiões metropolitanas e aglo 
merações urbanas, em todo o território abrangido, 
observar-se-a o disposto nos respectivos planos diretores e 
leis de uso do solo, respeitados os princípios e limites a 
que se refere este artígo.» 

II - o art, 16 passa a vigorar acrescido de dois pará 
grafos, numerados como § 2? e§ 3?, na forma seguinte: 

«Art. 16. . • •.• •.• ' - . 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. ' . . . ' . . .• ~ . - ..... --~ .... ' : 

§ l:' Nas propriedades rurais, compreendidas na 
alínea a deste artigo, com área entre ~O (vinte) a 50 (cin 
qüenta) hectares, computar-se-ão, para efeito de fixação do 
limite percentual, além da cobertura florestal de qualquer 
natureza. os maciços de porte arbóreo, sejam frutíferos, or 
namentais ou industriais. . - , 

- - •• ~ - - - • - •• J • • • • - • - • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

§ 2? A reserva legal, assim entendida· a área de, no 
mínimo, 20% (vinte por cento) de cada propriedade, onde 
não é permitido o corte raso, deverá ser averbada à mar 
gem da inscrição de matrícula do imóvel, no registro de 
imóveis competente, sendo vedada, a alteração de sua des 
tinação; nos casos de transmissão, a qualquer título, ou de 
desmembramento da área. . . . 

. • § 3? Aplica-se às áreas de cerrado a reserve legal de 
20% (vinte por cento] para todos os efeitos legais .» 

III - o art. 1.9 passa a vigorar acrescido de um pará" 
grafo único, com a seguinte redação; . 

«Art. 19. A explcreeão dé florestas e de formações 
sucessoras' tanto de domínio publico como de domínio pri 
vado, dependerá de aprovação prévia do Instituto Braailaí 
to dei Meio Ambte.ntei dos Recursos .Naturais.·Renovávéis 
- IBAMA, bem· como dá adócao de técnícas de condução, 
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exploração. reposição florestal e manejo compatíveis com 
os variados ecossistemas que a cobertura arbórea forme. 

Parágrafo único. No caso de reposição florestal, deve 
rão ser priorizados projetos que contemplem a utilização 
de espécies nativas.» 

IV - o art. 22 passa a ter a seguinte redação: 
«Art. 22. A União, diretamente, através do órgão exe 

cutivo específico, ou em convênio com os Estados e Mu 
nicípios, fiscalizará a aplicação das normas deste Código, 
podendo, para tanto, criar os serviços indispensáveis. 

Parágrafo único. Nas áreas urbanas, a que se refere o 
parágrafo único do art. 2~ desta Lei, a fiscalização é da 
competência dos municípios, atuando a União supletiva· 
mente .•• 

V - o art. 44 fica acrescido do seguinte parágrafo úm- 
co: 

«Art. 44. . ·.· . 
Parágrafo unico. A reserva legal, assim entendida a 

área de, no mínimo, 50% [cinqüenta por cento), de cada 
propriedade, onde não é permitido o corte raso, deverá ser 
averbada à margem da inscrição da matrícula do imóvel no 
registro de imóveis competente, sendo vedada a alteração 
de sua destinação, nos casos de transmissão, a qualquer 
título, ou de desmembramento da área.» 

VI - ficam-lhe acrescidos dois artigos, numerados co 
mo arts. 45 e 46. remunerando-se os atuais arts. 45, 46, 41 e 
48 para 47, 48, 49 e 50, respectivamente: 

«Art, 45. Ficam obrigados ao registro no Instituto 
Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Re 
nováveis - IBAMA os estabelecimentos comerciais res 
ponsáveis pela comercialização de moto-serras, bem como 
aqueles que adquirirem este equipamento. 

§ l? A licença para o porte e uso de moto-serras será 
renovada a cada 2 (dois) anos perante o Instituto Brasileiro 
do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - 
IBAMA. 

§ 2? Os fabricantes de moto-serras ficam obrigados, a 
partir de 180 (cento e oitenta] dias da publicação desta Lei, 
a imprimir, em local visível deste equipamento, numeração 
cuja seqüência será encaminhada ao Instituto Brasileiro do 
Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - 
IBAMA e constará das correspondentes notas fiscais. 

§ 3? A comercialização ou utilização de moto-serras 
sem a licença a que se refere este artigo constitui crime 
contra o meio ambiente, sujeito à pena de detenção de 1 
(um) a 3 (três] meses e multa de 1 (um) a 10 (dez) salários 
mínimos de referência e a apreensão da moto-serra, sem 
prejuízo da responsabilidade pela reparacão dos danos cau 
sados. 

Art. 46. No caso de florestas plantadas, o Instituto 
Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Re 
nováveis - IBAMA zelará para que seja preservada, em 
cada município, área destinada à produção de alimentos 

. _ .. ~~~~~~~ -~ .~9:~~~~~1;l~'. -~i_s.8:~~?.~?-~~~~~~~1!1.e.~~~ !?9.'}:~ ..... _ .... 



DECRETO N? 99.547, DE 25 DE SETEMBRO DE 1990 

Dispõe sobre a vedação do corte, e da 
respectiva exploração, da vegetação nativa 
da Mata Atlântica, e dá outras providên· 
cias. 

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do 
cargo de PRESIDENTE DA REPQBLICA, usando das atribui 
ções que lhe confere o art. 84, incisos II e IV, da Constituição, 
e tendo em vista o disposto no art. 225, § 4?, desta, na Lei n? 
4.771, de 15 de setembro de 1965, especialmente seu art. 14, 
alíneas a e b, no Decreto-Lei n? 289, de 28 de fevereiro de 1967, e 
na Lei n? 6.938, de 31 de agosto de 1981, 

DECRETA: 

Art. l? Ficam proibidos, por prazo indeterminado, o corte 
e a respectiva exploração da vegetação nativa da Mata Atlânti 
ca. 

Art, 2? O Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Re 
cursos Naturais Renováveis (lhama), no exercício de sua com 
petência e de modo imediato e priorit.ário, deve promover rigo 
rosa fiscalização dos projetos existentes em áreas da Mata 
Atlântica, na forma da lei. 

Parágrafo único. Verificadas, pela fiscalização a que alude 
este artigo, irregularidades ou ilicitudes, incumbe ao Ibama, 
prontamente: 

ai diligenciar as providências e as sanções cabíveis; 
b) oficiar ao Ministério Público Federal, se for o caso, vi 

sando aos pertinentes inquérito civil e ação civil pública; e 

~ ------~ - - -~---~ ·----- 
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